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Instituto de Genética Médica
Doutor Jacinto de Magalhães

Despacho n.o 8107/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
10 de Março de 2005 do Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Saúde, foi autorizada a alteração da data de início de estágio
na carreira de técnico superior de saúde, ramo de genética, com início
em 15 de Agosto de 2005, à licenciada Lígia Susana Vieira de Almeida.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Setembro de 2005. — O Administrador, Manuel Ribeiro dos
Santos.

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Deliberação n.o 3851/2005 — AP. — Por deliberação de 28 de
Setembro de 2005 do conselho de administração deste Instituto, foi
autorizada a prorrogação do exercício de horário acrescido, de 1 de
Novembro a 31 de Dezembro de 2005, às seguintes enfermeiras:

Fernanda Maria Mendes Costa Nunes, enfermeira graduada.
Maria Manuela Baptista Cardoso Ferreira, enfermeira graduada.
Rita Maria Inácio Adanjo, enfermeira graduada.
Sandra Maria Sancho Pires Abade Carrapiço Meira, enfermeira

graduada.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Administrador-Delegado, J. Pereira
Né.

Deliberação n.o 3852/2005 — AP. — Por deliberação do conse-
lho de administração deste Instituto de 19 de Outubro de 2005:

Odete do Nascimento Afonso, enfermeira-chefe do quadro de pessoal
do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto — autorizada a

prorrogação do horário acrescido (quarenta e duas horas semanais),
no período de 1 de Novembro a 31 de Dezembro de 2005.

28 de Outubro de 2005. — O Administrador-Delegado, J. Pereira
Né.

Despacho n.o 8108/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho da
Secretária de Estado Adjunta e da Saúde:

Ana Isabel da Conceição do Carmo — autorizada a ratificação do
contrato de trabalho a termo certo, celebrado nos termos do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, para
desempenhar funções equivalentes às de assistente administrativa,
com efeitos a 1 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Eugénia Maria Florindo Ricardo — autorizada a ratificação do con-
trato de trabalho a termo certo, celebrado nos termos do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, para
desempenhar funções equivalentes às de assistente administrativa,
com efeitos a 23 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Ana Isabel Narciso Valente da Rocha — autorizada a ratificação do
contrato de trabalho a termo certo, celebrado nos termos do n.o 3
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, para
desempenhar funções equivalentes às de assistente administrativa,
com efeitos a 30 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Administrador-Delegado, J. Pereira
Né.




